
CâmaraMunicipal de Tanguá
CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

PREGÃO PRESENCIALNº Nº 14 01/2023-CMT
CONTRATO

CONTRATO Nº.

À Câmara Municipal de Tianguá, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Dep. Manoel Francisco, nº 650, Centro - Tianguá/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
06.577.530/0001-83, neste ato representada pelo respectivo Presidente, Sr. ELVES
RONIELLY CARVALHO DE LIMA, e de outro lado, a empresa MELO AMORIM TURISMO
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Hilário Silva, nº 101, Apt 404, Bloco
B, Bairro Abolição, Mossoró-RN, CEP: 59.611-240, inscrita no CNPJ Nº. 30.277.981/0001-
80, por seu representante legal, Sr. Paulo Ricardo Duarte de Amorim Filho, CPF Nº
016.638.034-20, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si 0 presente TERMO
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

01 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREÇOS Nº
10.10.01/2023-CMT, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL Nº 10.10.01/2023-CMT, em
conformidade com a Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02.

02 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, conforme itens abaixo
listados:

REVALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO GLOBAL | UNID |QUANT | pstIMADODA
o

TAXA
Taxa por transação de serviços de
agenciamento de viagens,
compreendendo o fornecimento de
passagens aéreas nacionais, de
quaisquer companhias aéreas, nos
trechos e horários a serem R$estabelecidos, compreendendo a UNID | 400 0,01
prestação dos serviços de cotação, | 200:000/000
reservi emissão, — cancelamento,
marcação /remarcação de passagens,
mar de comj de
despacho de bagagem e entrega dos
bilhetes eletrônicos.

03 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
83.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil re:
pago na proporção da entrega dos serviços, segundo as autorizações de fornecimentóforden:
de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestadas
pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
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3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação
do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no
caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na conta bancária do prestador ou através de cheque nominal.
3.8, Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do
Câmara Municipal de Tianguá - CE.
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Câmara Municipal.

04 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigorará até 04 de dezembro de 2024.

05 CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Câmara
Municipal de Tianguá.

06 CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Nº, 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Nº.
10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão (alteração /remarcação) e
cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais.
6.2.2. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de
voos (partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda,
quando solicitado pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios
diversos, tais como horários de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões,
classes, aeroportos, dentre outros.
6.2.3, Fazer desdobramentos, cancelamentos, substituições e reembolsos de bilhetes não
utilizados pelo contratante, sendo que, em caso de alteração de tarifa, a CONTRATADA
promoverá a compensação de valores, tanto como crédito, ou como débito, enviando o
documento comprobatório pormenorizadamente detalhado de valores para o CONTRATANTE.
6.2.4. Entregar os produtos licitados de forme imediata, após o recebimento da ordem de
serviço, nos locais determinados pelo Câmara Municipal de Tianguá, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, é ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Câmara Municipal de Tin
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
no fornecimento, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do8 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93; no6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA,
a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. A Câmara Municipal de Tianguá - CE obriga-se a:
a) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;
d) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do
objeto.
e) Solicitar a substituição dos produtos, se não estiver de acordo com as especificações
técnica neste Termo de Referência
f) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, que consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos pelo Sra. MARA ARAUJO
FREIRE, servidora devidamente designado através da portaria de nº 088/2023,
representante da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da
Lei nº 8.666, de 1993.

6.4. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
6.4.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
6.4.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Licitante Vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

07 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

08 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,
de 2002, a Licitante Vencedora que:
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deco
da contratação;
L ensejar o retardamento da execução do objeto;
a) fraudar na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
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d) não mantiver a proposta.
8.1.2. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.1.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos

ificativos para a Contratante;
8.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dols) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitan!
8.2.1. suspensão de 1

até cinco anos;
8.2.2. impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Tianguá com o
consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo de até cinco
anos;
8.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.
8.3.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, Ile IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Licitante Vencedora que:
8.3.2. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação; demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
8.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.
8.5. A Aplicação de qualquer das penalidade previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará ao contraditório e a ampla defesa à a Licitantes, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999.
Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente,

e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de

09 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº.
8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
Nº. 8.666/93.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, e:

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação)
qualificação exigidas na licitação,
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licita
à proposta licitatória,
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogal
dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.
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10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Câmara Municipal de
Tianguá - CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na
Lei Nº. 8.666/93.
10,5, A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.
10.7. O Câmara Municipal de Tianguá - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues
em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa indicada pelo
ordenador de despesas, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93.
11 CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Tianguá - CE é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no S 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas quetambém o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá, 04 de dezembro de 2023

DE TIANGUÁ - CE
.577.530/0001-83

CONTRATANTE
ELVES RONIELLY CARVALHO DE LIMA

ÓRGÃO GERENCIADOR /ÓRGÃO PARTICIPANTE

DD rimani ada ia id
ELO AMORIM TURISMO EIRELI
CNPJ de nº 30.277.981/0001-80

CONTRATADA
Representante, Sr. Paulo Ricardo Duarte de Amorim Filho
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